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PORTÀRIA N" 2OIl2020

RESOLVE:

licitatórios na forma regulamentar.

disposições em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA C

Tocantins, aos 06 (seis ) dias do mês de

Ver. W

üAlllARA illUNICIP AL DÉ GURUPI'Io Pres

PUBLICA D 0

Gurupi, 06 de Agosto de 2020.

" Reconstitui e Nomeia membros para

a Comissão Permanente de Licitação
da Câmaro MuniciPal de GuruPi e dá

outras providências"

AL DE GURUPI, Estado do

Gomides .

âmara Mu pal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, EStAdO dO TOCANtiNS' NO USO

de suas atribuições, tendo ".'rú 
o que lhe faculta o aÍt 25' § l"'lle27'IIe III do Regimento

Intemo deste Poder Legislativo e dada ás necessidades e conveniências adrninistrativas da casa '

Art.t..ReconstituireNomearparaComporaComissãoPermanentedeLicitaçãoda
camara úunicipal de Gurupi, Estado doiocantins, os servidores: odete Pereira Franco - Mat'
.747, CarlaDaniela Nasciment;§il;; - ttaut. gtz e cleonaldo dos santos carvalho- Mat.1367,

il;' *b 
'; 

p*riàÀ..i" ao p.ir.i. e secretariado pelo segundo realizarão os procedimentos

Art.2o-NomeiaparamembrosuplenteoservidorSergioPereiraAssunção-Matricula
1270 que atuará nos impedimentos dos membros efetivos'

Art, 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

L l)Dia

iío Bo o tente Neres
coloJ,.,

(:oor dor de Proto

-'í4-.


